
 
 

                                     ESTADO DA PARAÍBA 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍ 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 1080/2021 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMINAÇÃO DE RUAS NO 

LOTEAMENTO MANOEL MONTEIRO SAMPAIO DA 

CIDADE DE MARÍ-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARÍ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica denominada as ruas localizadas no loteamento Manoel Monteiro de 

Sampaio: 

 

A Rua PROJETADA I, passará a se chamar: Rua GOVERNADOR JOSÉ TARGINO 

MARANHÃO; 

 

A Rua PROJETADA 2 , passará a se chamar: Rua PREFEITO JOSÉ DE MELO; 

 

A Rua PROJETADA 3, passará a se chamar: Rua VEREADOR JOSÈ XAVIER 

GONÇALVES; 

 

A Rua PROJETADA 4, passará a se chamar: Rua VEREADORA MARIA MONTEIRO 

DE OLIVEIRA; 

 

A Rua PROJETADA 4, passará a se chamar: Rua VEREADORA MARIA MONTEIRO 

DE OLIVEIRA-MARIQUINHA; 

 

A Rua PROJETADA 5, passará a se chamar: Rua VEREADOR PAULO JOÃO DE 

FREITAS-PAULO DA SINUCA; 

 

A Rua PROJETADA 6, passará a se chamar: Rua VEREADOR OZIMAR MANOEL 

DA SILVA; 

 

A Rua PROJETADA 7, passará a se chamar: Rua VEREADOR JOSÉ HÉLIO 

GOMES; 

 

A Rua EXISTENTE 1, passará a se chamar: Rua VEREADOR SEVERINO JOSÉ DE 

OLIVEIRA-SILVAN; 

 

A Rua EXISTENTE 2, passará a se chamar: Rua VEREADOR JOÃO ANTÔNIO DE 

ALMEIDA; 
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A Rua EXISTENTE 3, passará a se chamar: Rua VEREADOR FRANCISCO 

VICENTE DA COSTA-CHICO CORRETOR; 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revoguem-se as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARI-PB, EM 21 DE MAIO DE 2021. 
 

 
 
 
 
 

 
 


